
II MOSTRA DE CAFÉS DE QUALIDADE DE DIVINO DE SÃO LOURENÇO – ES 

 
REGULAMENTO OFICIAL 

 

 
1. DOS OBJETIVOS: 

 

Identificar, conhecer e promover os agricultores que produzem café arábica 

especial, com o intuito de fortalecer e valorizar a cafeicultura do Município. 

 

2. DA PROMOÇÃO: 

 

É promovido pelo Incaper – Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência 

Técnica e Extensão Rural, Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar 

e Prefeitura Municipal de Divino de São Lourenço – ES; com apoio do  SICOOB, CAPARAÓ JR, 

CETCAF e Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) e Prafazenda – 

Produtos agropecuário. 

 

3. DAS DATAS E PRAZOS: 

 

Inscrições: 02 a 31 de agosto de 2021. 

Entrega das Amostras: 01 a 08 DE setembro de 2021. 

Avaliação: 09 a 17  de setembro de 2021. 

 

 

4. DA COORDENAÇÃO: 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento Alimentar e o 

Escritório local do INCAPER de Divino de São Lourenço. 

 

5. DA COMISSÃO ORGANIZADORA: 

 

 

 INCAPER – José Marcos Spala Oliveira, Roberto Ramos Sobreira e Érika Gripp;  

 SEMADSL – Heliomar Márcio de Aguiar; 

6. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 

 



Será composta de no mínimo de 3 (três) classificadores/degustadores de café 

devidamente credenciados pela Comissão Organizadora. 

 

7. SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

As amostras serão selecionadas e classificadas seguindo os seguintes critérios: 

 

7.1. Todas as amostras passarão pela determinação de umidade, que se 

encontrem dentro da faixa de no mínimo 11 e máximo de 12%. 

 

7.2. Serão avaliadas todas as amostras, bebida dura para melhor, cereja 

natural, levando em consideração o aspecto do produto, a secagem, cor, uniformidade e tamanho 

do grão. 

 

7.3.   Será aceito, café sem estar beneficiado (coco), despolpado, descascado 

e beneficiado para a Mostra de Cafés de Qualidade. 

 

7.4. A quantidade de café para a avaliação/classificação será de no mínimo 

de 3,5 (cinco) litros de grãos  em coco, descascado ou despolpado) e 1 kg de café beneficiado. 

 

7.5. Cada produtor poderá participar com somente uma amostra de café. 

 

7.6. As inscrições e amostras serão entregues no Escritório Local do Incaper 

no horário do expediente (7:30 às 17:00 hs) e passarão por todos os procedimentos de 

classificação/avaliação pela Comissão Avaliadora. 

 

7.7. Todas as amostras terão arquivo para contraprova. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

 

As amostras serão avaliadas por notas estabelecidas pelos Classificadores / 

Degustadores com avaliação pelo Sistema SCA. 

 

9. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO: 

 



9.1. Só poderão participar da Mostra os cafés produzidos no Município de 

Divino de São Lourenço da safra 2021. 

 

9.2.  É indispensável que o participante esteja presente no dia do Cupping 

Técnico (18 de setembro), bem como participar de toda a programação oficial da II Mostra.  

 

9.3. As amostras que não forem entregues no prazo estabelecido neste 

regulamento, terão sua inscrição cancelada. 

 

 

10. DA DIVULGAÇÃO FINAL: 

 

10.1. A divulgação da classificação final do Cupping Técnico e Cupping Popular 

será realizada no dia 18 de setembro de 2021, no encerramento da II Mostra de Qualidade de 

Café de Divino de São Lourenço, onde os participantes receberão certificado de participação com 

as referidas notas da II Mostra de Cafés de Qualidade de Divino de São Lourenço. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

As decisões da Comissão Organizadora são definitivas e irrecorríveis, cabendo 

aos participantes respeitarem, uma vez que têm pleno conhecimento deste regulamento e 

concordaram com ele no ato da inscrição. Todos os casos omissos deste regulamento serão 

resolvidos pela Comissão Organizadora da II Mostra de Café de Qualidade. 

 

Divino de São Lourenço – Espírito Santo 

Safra 2020/2021. 


